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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico Municipal 

nº 322/2025 exarado no processo administrativo n° 880/2025 reconhece ser dispensável a 

licitação, com fundamento artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, das empresas abaixo 

relacionadas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ESTUDO GEOTÉCNICO COMPLETO (SONDAGEM SPT E ENSAIOS 

LABORATORIAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO - SETOR DE EMGENHARIA 

 

 TTS SERVIÇOS DE SONDAGENS E PERFURAÇÕES DO SOLO KTDA 

(SOLOSUL SONDAGENS) CNPJ nº 24.642.959/0001-99, situado na Avenida Fernando 

Ferrari, nº 218, Sala 102. Bairro: Vila Regina. Cachoeirinha – RS, CEP: 94.930-075 no 

valor total de R$ 17.800,00 (Dezessete Mil e Oitocentos Reais) 

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$ 17.800,00 

(Dezessete Mil e Oitocentos Reais) 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada para a execução de Estudo 

Geotécnico é uma etapa preliminar fundamental e indispensável para a segurança, 

eficiência e economia do projeto de drenagem pluvial a ser implantado na Rua Vereador 

Felipe da Rosa Pahim, Bairro Núcleo Habitacional Novo Horizonte, em São Vicente do 

Sul/RS. 

 O objetivo primordial do estudo é subsidiar tecnicamente o projeto de drenagem 

pluvial e mitigar riscos geotécnicos. A investigação do subsolo, por meio da Sondagem a 

Percussão (SPT) e dos ensaios laboratoriais (como granulometria e Limites de Atterberg), 

fornecerá dados técnicos essenciais  

 Dessa forma, a contratação é justificada pela necessidade de garantir que o projeto 

de drenagem atenda aos requisitos de segurança, durabilidade e qualidade exigidos pelas 

Normas Técnicas Brasileiras (ABNT/NBR), assegurando o investimento público e a 

solução eficiente para a infraestrutura da localidade. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

Projeto/Atividade: 2094 - Manutenção E Conservação das Vias Públicas Urbanas 

Despesa: 520 – 3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 

São Vicente do Sul, 24 de outubro de 2025 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


